
                                                      

após ouvido o Plenário o envio de 

MARCELO GIMENES, PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pelo pronunciamento, no qual 

13.165/2015 voto impresso

                                                    

tem a coragem de especialmente diante de tantos episódios

levantar a voz a falar a pátria amada das ações maléficas lançadas por conta da desregrada

soberba ganância humana, tida ainda

nosso próprio ato de existir, é ser contrário 

aos bons exemplos que damos aos

homem de bem se vê excluído aos poucos de uma sociedade alimentadora

portanto, diante de tão corajoso e exime pronunciamento, ainda resta

verdadeiro guerreiro é aquele

quanto mais forte for à tempestade mais ele aprofunda suas ra

arrancada venha sobrar de suas entranhas um broto de esperança que venha renascer, pois nós 

não estamos e nem podemos ser fadados a derrotas e desmazelo

grande e belo país, devemos sim quanto mais bravia

e dom para rebatê-la e levantar a Bandeira do Povo Brasileiro.

                             

encheram de entusiasmo e fé, 

nosso País. 

      

Municipal MOÇÃO DE APLAUSO A SUA EXCELÊNCIA FELIPE MARCELO GIMENES, 

PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.

                

                                      

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Poder Legislativo 

 MOÇÃO DE APLAUSO 

 

            O Vereador abaixo subscrito, na forma Regimental, requer 

após ouvido o Plenário o envio de MOÇÃO DE APLAUSO A SUA EXCELÊNCIA FELIPE 

PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

pronunciamento, no qual se manifesta contrário ao não  cumprimento imediato  d

voto impresso no país.  

        O povo brasileiro deve sentir orgulho de ter cidadãos que ainda 

cialmente diante de tantos episódios fatídicos enfrentados

a pátria amada das ações maléficas lançadas por conta da desregrada

, tida ainda como autoridade, podemos dizer que isso é ir contra 

de existir, é ser contrário à educação, o trabalho, a honestidade,

s que damos aos nossos filhos. Vivemos épocas difíceis

excluído aos poucos de uma sociedade alimentadora

diante de tão corajoso e exime pronunciamento, ainda resta

verdadeiro guerreiro é aquele que jamais se deixa vergar ante as turbulências, é aquele que 

tempestade mais ele aprofunda suas raízes, para q

de suas entranhas um broto de esperança que venha renascer, pois nós 

não estamos e nem podemos ser fadados a derrotas e desmazelos impostos ao nosso tão 

grande e belo país, devemos sim quanto mais bravia for à luta, que tenhamos mais inspiração 

la e levantar a Bandeira do Povo Brasileiro. 

                           Aplaudir é apenas um ato de regozijo diante de palavras que nos 

encheram de entusiasmo e fé, na certeza que homens de bem estão postos como guardiões de 

  Neste ato que se registre nos anais deste Poder Legislativo 

Municipal MOÇÃO DE APLAUSO A SUA EXCELÊNCIA FELIPE MARCELO GIMENES, 

PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL.  

                Sala das Sessões em, 08 de março de 2018.

 

                                      VEREADOR DANILO BORTOLONI CATTI 

 

O Vereador abaixo subscrito, na forma Regimental, requer 

A SUA EXCELÊNCIA FELIPE 

PROCURADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 

cumprimento imediato  da Lei 

povo brasileiro deve sentir orgulho de ter cidadãos que ainda 

fatídicos enfrentados pelo país, 

a pátria amada das ações maléficas lançadas por conta da desregrada e 

como autoridade, podemos dizer que isso é ir contra o 

honestidade, e ir contra 

difíceis, épocas estas que o 

excluído aos poucos de uma sociedade alimentadora de negligências, 

diante de tão corajoso e exime pronunciamento, ainda resta-nos crer  que o 

ante as turbulências, é aquele que 

ízes, para que mesmo quando 

de suas entranhas um broto de esperança que venha renascer, pois nós 

impostos ao nosso tão 

luta, que tenhamos mais inspiração 

Aplaudir é apenas um ato de regozijo diante de palavras que nos 

stão postos como guardiões de 

nos anais deste Poder Legislativo 

Municipal MOÇÃO DE APLAUSO A SUA EXCELÊNCIA FELIPE MARCELO GIMENES, 

de 2018. 

VEREADOR DANILO BORTOLONI CATTI – PSDB 



                                               

CÂMARA MUNICIPAL DE NIOAQUE 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Poder Legislativo 

 

              VEREADOR LUIS FINA DEOLIVEIRA – PT 

 

                                          VEREADOR JOÃO CARLOS VERA GONÇALVES – PSB 

 

                                           VEREADOR SILAS NUNES FERREIRA- PSDB 

 

                 VEREADOR ELSON DA SILVA MOREIRA – PSL 

 

                 VEREADOR ADEMAR MICHALSKI – PPS 

 

                  VEREADOR ERDILEI CORREA – PEN 

 

 VEREADOR VALDECI FERREIRA DOS REIS - PMDB 

  

 

 

 

 

 

 


